
DECRETO Nº 22.898, DE 5 DE SETEMBRO DE 2024.



Altera o parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 21.679, de 11 de outubro de 2022, retificando a descrição do imóvel localizado na Avenida Ferdinand Kisslinger, s/n – Parque Germânia, nesta capital.


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais que lhe conferem o inciso III do artigo 15 e o inciso II do artigo 94, todos da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto nos autos do processo SEI nº 21.0.000071420-5, 


D E C R E T A:


Art. 1º  Fica alterado o parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 21.679, de 11 de outubro de 2022, conforme segue:

“Art. 1º  ..................................................................................................................

[bookmark: _Hlk174545511][bookmark: _GoBack]Parágrafo único.  O próprio municipal de que trata o caput desse artigo possui a seguinte descrição: Edificação 01: uma edificação com 73,67m², com formato irregular, parte de um todo maior registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital, localizada no interior do Parque Germânia, com as seguintes medidas e confrontações: a Nordeste mede 17,93m limitando-se com próprio municipal (registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital); a Sudeste mede 7,50m limitando-se com próprio municipal (registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital); a Sudoeste mede 21,93m em três segmentos; o primeiro segmento, partindo da divisa Sudeste, mede 2,73m; o segundo mede 4,00m e o terceiro mede 15,20; ambos os segmentos limitam-se com próprio municipal (registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital); e, a Noroeste mede 3,50m limitando-se com próprio municipal (registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital); Edificação 02: uma edificação com 199,92m², com formato regular, parte de um todo maior registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital, localizada no interior do Parque Germânia, com as seguintes medidas e confrontações: a Nordeste mede 10,20m limitando-se com próprio municipal (registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital); a Sudeste mede 19,60m limitando-se com próprio municipal (registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital); a Sudoeste mede 10,20m limitando-se com próprio municipal (registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital); e, a Noroeste mede 19,60m limitando-se com próprio municipal (registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital); Edificação 03: uma edificação com 121,03m², com formato regular, parte de um todo maior registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital, localizada no interior do Parque Germânia, com as seguintes medidas e confrontações: a Nordeste mede 13,00m limitando-se com próprio municipal (registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital); a Sudeste mede 9,31m limitando-se com próprio municipal (registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital); a Sudoeste mede 13,00m limitando-se com próprio municipal (registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital); e, a Noroeste mede 9,31m limitando-se com próprio municipal (registrado sob o nº 131.781 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª zona desta Capital); Quarteirão: Avenida Ferdinand Kisslinger, Avenida João Pedro Pacheco da Cunha, Avenida Juncal, Avenida Veríssimo de Amaral e Avenida Túlio de Rose; Bairro: Jardim Europa.” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de setembro de 2024.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.
Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município.
